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Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decheia:
Artigo 1o— Passa a denominar-se “PEDRO DE ALCÂNTARA DOS SANTOS

SILVA” a EEPG (R) das Chácaras Brasil, localizada no município de Atibaia.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
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Artigo 2o —

asàs disposiçáes em contrário.

JUSTIFICATIVA

PEDRO DE ALUANIARA DUS SANTOS SILVA,

álibaiense, nascido em 8 de dezembro de 1962, filho de José Benedito da Silva e d
e

Maria Celeste Rodrigues dos Santos Silva, desde os primeiros tempos demonstrou
 sua

vocação para o ensino. Fez o primeiro é o segundo graus em Atibaia, 
nas maisd
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tradicionais escolas da cidade.

na vizinha Bragança Paulista que Pedro deFoi

lcântara dos Santos Silva recebeu seu título de licenciatura em Ciências. -

Posteriormente, cursou Pedagogia na Faculdade de Ciências e Letras “Plínio Augusto do

Amaral” em Amparo.

Procurando sempre o aprimoramento profissional na

área da Virago, renlitvuss tamo suprér“ae rr Tendiadas Integpadas

“Nove de Julho”, em São Paulo.

Foi aprovado em concurso público e nomeado professor

efetivo na EEPG “Professor João Antonio Rodrigues”, no bairro de Caetet
uba, em

Atibaia.

Ainda em Atibaia, demonstrando sua versatilidade no

trato, tanto com relação a seus colegas como no relacionamento cordial c
om os

estudantes, foi designado Vice-Diretor na EEPG “Estudante Ednaldo Aparecido Salles”,

!



A 18 de dezembro de 1995, uma brilhante carreira no

magistério estadual foi interrompida. Um acidente de trânsito envolvendo a motocicleta

que Pedro de Alcântara dos Santos Silva pilotava, ceifou-lhe a vida, deixando um enorme

vazio no coração de tantos quantos o conheceram.

Por todos esses motivos, deve o presente projeto de lei

ser aprovado por esta Augusta Assembléia Legislativa, passando a denominar-se EEPG

“PEDRO DE ALCÂNTARA DOS SANTOS SILVA” a EEPG (R) das Chácaras Brasil na

Estância de Atibaia.

Sala d essões, em
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PEDRO DE ALCÂNTARA DOS SANTOS SILVA

Nasceu em 08 de dezembro de 1962 na cidade de Atibaia/SP ,

filho de José Benedito da Silva e Maria Celeste Rodrigues dos Santos Silva.

Cursou o primeiro grau na EEPG José Alvim tendo concluido o

curso em 1977 , na cidade de Atibaia/SP..

Iniciou o Curso Colegial na EEPSG Major Juvenal Alvim , foi

posteriormente transferido para o Externato São José , onde recebeu o certificado de

conclusão do curso em Atibaia/SP.

Ingressou na Universidade São Francisco em Bragança Paulista ,

foi licenciado em Ciências em 23 de Janeiro de 1989.

Fez o curso de Pedagogia na Faculdade de Ciências e Letras

“Plinio Augusto do Amaral “, na cidade de Amparao/SP , recebendo o diploma em 15

de Julho de 1991. .

Cursou a Faculdades Integradas “Nove de Julho “em São Paulo ,

concluindo em dezembro de 1992 o Curso de Habilitação de Supervisão Escolar de 1o

e 2o graus.

Lecionou como professor de Ciências nas seguintes Escolas:-

Externato São José, Professora Fulvia Maria Cancherini Fazzio, CEFI e Fazenda

Santana , todas na cidade de Atibaia .

Aprovado no Concurso de Professor do Estado, foi nomeado

como professor efetivo em 30.07.1994 na EEPG Professor João Antonio Rodrigues no

bairro de Caetetuba em Atibaia.

Foi designado para exercer o cargo de Vice-Diretor na EEPG

“Estudante Ednaldo Aparecido Salles “, no bairro de Alvinópolis em Atibaia a partir de

20 de fevereiro de 1995.

Em 23 de Agosto foi designado para exercer a função de Vice-

Diretor na EEPG do ” Bairro da Cachoeira” na cidade de Atibaia.

Vitima de um acidente de moto veio a falecer em 18 de dezembro

de 1.995.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIH Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 129o a 133o Sessões Ordinárias

(de 12 a 18/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/09/96.
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